Lei n.º  1626/02 de 05  de Março de 2002.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2002.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal, autorizado a criar no Orçamento Anual de 2002 da Prefeitura Municipal de Bom Retiro o seguinte elemento de despesa:


03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA


03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA


004.122.0014.2008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FAZENDA


33.00.00 - Outras Despesas Correntes


33.90.31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas E Outras.........R$    2.000,00

04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE


04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

027.812.0021.2021 - APOIO AO DESPORTO AMADOR


33.00.00 - Outras Despesas Correntes


33.90.31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas E Outras.........R$    1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao presente crédito especial, apresenta-se como fonte de recurso a anulação total e parcial das seguintes dotações orçamentárias:


04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE


04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

027.812.0021.2021 - APOIO AO DESPORTO AMADOR


33.00.00 - Outras Despesas Correntes


33.90.00 - Aplicações Diretas


33.90.31 - Material de Distribuição Gratuita...............................................................R$    1.000,00

9.0.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA............................................................R$   2.000,00


TOTAL  DA ANULAÇÃO........................................................................................R$   3.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de  Bom Retiro, 05 de Março de 2002.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Municipal de Adm. e Fazenda

